MENSAGEM N° 042/2024
Excelentíssimo Senhor

Valdir Sauthier

Presidente da Câmara Municipal de

Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para análise e aprovação, o presente projeto de Lei que visa alterar dispositivos da Lei nº 1049/2007, de 22 de maio de 2007, que criou o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, do Município de Santa Terezinha de Itaipu.
O CMDU é principal órgão municipal de monitoramento e controle de aplicação do Plano Diretor do Município – PDM, revisado entre os anos 2020 à 2023, sancionado através da Lei Complementar nº 253/2023, de 16 de março de 2023. 
Além de servir como base fundamental ao planejamento governamental municipal e na promoção de políticas públicas, a vigência do PDM e status regular de seu órgão de controle (CMDU) são exigências indispensáveis para o acesso a recursos de qualquer natureza, seja Financiamento ou Fundo Perdido, assim como homologação ou mesmo tramitação de projetos no Sistema SAM.
Ciente desta necessidade, a Secretaria de Estado das Cidades do Paraná, requisitou alterações necessárias à adequação da norma municipal. Foram constatadas três alterações imprescindíveis, sendo 1) a composição de vagas de Conselheiros do CMDU, acompanhando a disposição do Art. 23 do Regimento Interno da 7ª Conferência Estadual das Cidades do Estado do Paraná, conforme Resolução Normativa nº 002, de 30 de abril de 2024; 2) o prazo do mandato dos Conselheiros de dois (02) para três (03) anos, seguindo o mesmo prazo do Conselho Estadual das Cidades – CONCIDADES PARANÁ, conforme Art. 8º da Resolução Normativa nº 007/2015, de 01 de dezembro de 2015 e; 3) demais adequações na Lei, acompanhando o novo PDM, visto que o CMDU fora criado sob a égide de um PDM não mais vigente.
Assim sendo, a presente modificação legislativa, com as alterações acima descritas, objetiva adequar a legislação que criou o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, para atendimento dos requisitos formais apontados pela Secretaria de Estado das Cidades do Paraná, viabilizando a habilitação do Município e repasse de valores que contribuirão em obras e políticas de desenvolvimento municipais.
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio ao presente projeto de Lei, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração para que o presente Projeto seja apreciado com maior brevidade possível, ao tempo que renovo votos de elevado apreço e distinguida consideração.
Paço Municipal 3 de Maio, em 06 de agosto de 2024.
Karla Galende 

Prefeita

PROJETO DE LEI Nº 37/2024
DATA: 06 DE AGOSTO DE 2024
EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1049/2007, DE 22 DE MAIO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O Artigo 1º da Lei nº 1049/2007, de 22 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, órgão de caráter consultivo e deliberativo em matéria de natureza urbanística e de política urbana, no Município de Santa Terezinha de Itaipu - Paraná, nos termos do art. 133 da Lei Orgânica do Município e art. 97 e seguintes da Lei Complementar nº 253/2023, de 16 de março de 2023.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – C.M.D.U. - será vinculado ao Gabinete do(a) Prefeito(a).”
Art. 2º O Artigo 2º da Lei nº 1049/2007, de 22 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos §§ 1º e 2º:
“Art. 2º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - C.M.D.U. será composto de 10 (dez) membros efetivos e respectivos suplentes, distribuídos da seguinte forma:

I – 3 (três) representantes do Poder Executivo Municipal e respectivos suplentes;

II – 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal e respectivo suplente;

III – 2 (dois) representantes de movimentos populares e respectivos suplentes;

IV – 1 (um) representante de entidades sindicais de trabalhadores, exceto sindicatos de servidores públicos, e respectivo suplente; 

V – 1 (um) representante de associações comerciais de empresários e respectivo suplente;

VI – 1 (um) representante de entidades profissionais de ensino e pesquisa e respectivo suplente;

VII – 1 (um) representante organizações não governamentais e respectivo suplente.
§1º Os representantes governamentais devem ser indicados pelo(a) Chefe do respectivo poder e referendados em Conferência Municipal da Cidade ou Conferência Extraordinária Municipal da Cidade.
§2º Os demais representantes não-governamentais da sociedade civil organizada devem ser homologados e referendados em Conferência Municipal da Cidade ou Conferência Extraordinária Municipal da Cidade, por meio de votação dos presentes.”
Art. 3º O Artigo 3º da Lei nº 1049/2007, de 22 de maio de 2007, passa a vigorar acrescido dos incisos X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI, conforme segue:
 Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - C.M.D.U.: 

[...]
X - assessorar as atividades de formulação, desenvolvimento, implementação e acompanhamento da realização das políticas, planos, programas, projetos e obras oficiais do Município;

XI - articular-se com conselhos, comissões, grupos de trabalho e associações comunitárias e de classe;

XII - articular as ações de planejamento local com a ação dos governos federal e estadual, concessionárias de serviços públicos, associações regionais e microrregionais e consórcios de qualquer natureza, dos quais o Município participe;

XIII - elaborar, diretamente ou em parceria, planos, projetos, laudos, pareceres, memoriais e outros documentos técnicos pertinentes ao processo de planejamento urbano;

XIV - realizar estudos e pesquisas sobre o Município e manter um banco atualizado de informações estatísticas, demográficas, cartográficas, urbanísticas e outras de interesse geral para a Administração Pública;

XV - colaborar com o planejamento dos transportes, a gestão urbanística, a política habitacional, o planejamento do saneamento e o controle do meio ambiente no Município;

XVI - opinar sobre os atos do Poder Executivo Municipal relacionados às matérias pertinentes ao Plano Diretor.”
Art. 4º O caput do Artigo 4º da Lei nº 1049/2007, de 22 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - O mandato dos representantes da Comunidade no Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - C.M.D.U. será de 03 (três) anos, admitida a recondução, mediante aprovação em Conferência Municipal da Cidade ou Conferência Extraordinária Municipal da Cidade.”
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal 3 de Maio, em 06 de agosto de 2024.

Karla Galende

Prefeita

